
PREFEITURAMUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 072/2004 

Concede Gratificação pela Regência em Sala Especial à 
servidora VANILDA DE SOUZA GOBO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder a servidora VANILDA DE SOUZA GOBO, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 3.413.927-0/SSP-PR, nomeada em 09.02.2001, 
sob o Regime Estatutário, no cargo de Provimento fetivó de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação e Esportes — Manu nção do Ensino de 1° Grau, o 
percentual de 80% (oitenta por cento) de G atificação pela .Regência em Sala 
Especial, sobre o valor inicial da tabela de yen.,  mentos, conforme o artigo 15, inciso 
IV, § 3° da Lei Complementar n° 064, de 09 de lovembro de 1999, a contar de 09 de 
fevereiro de 2004. 
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